
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

fel Rua Herinógenes Freire da Costa, 179 - Centro Fax: (22) 2621.3974 

o MESA DIRETORA 
EDRO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 009, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008. 

Cria Cargos que menciona na Estrutura 
Administrativa do Poder Legislativo Municipal de 
São Pedro da Aldeia, de provimento em Comissão, 
alterando o Anexo II da Lei Complementar n° 52, de 
20 de dezembro de 2006. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 46 da Lei Orgânica 
Municipal combinando com a Lei Complementar n146, de 26 de dezembro de 2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°  - O Anexo II da Lei Complementar h° 52, de 20 de dezembro de 2006, fica acrescido de: 

10 Cargos de Coordenador Administrativo, Padrão e Símbolo CCAL — 1 
05 Cargos de Assessor Parlamentar, Padrão e Símbolo CCDAS —5 
02 Cargos de Assessor Gabinete Parlamentar, Padrão e Símbolo CCDAS — 8 

.-.'- 	 1 - si .._. 	 - 02 Cargo de Assistente Gabinete.Rarlamentar.Padrap e Símbolo CCDAS - 3 
xI ftr .1- 7 'C. L Lt Lr 

Art. 2 - Altera a remuneraçaodosseguIntes•cargos [:&: 

Assessor de Informática, Padrão CCDAS - 9 . . . . 4. .. .. R$ 1.400,00 
Assessor Técnico, Padrão CCDCI - 1,, r ..... R$ 1.000,00. 

r—  Art. 30  - As despesas decorrentesda implantação da presente Lei Complementar correrão a conta das 
dotações do orç dè2008, que se necsrio, podeão seriplementadas. 

II UI) 
mplementar entra dm7vigor há dat dé'sua publicação, surtindo seus efeitos 
0081- 
N:'  

isposiçoes em contrario. 

Sala dàsSsõs.(RJYi9 de fevereiro de 2008. 

Art. 40 
- A presente 

a contar de 1° de m 

Art. 51  - Revogam-se as 
CIENTE 

Constou do expediente da Sos8ão 
do dia I,,(,22  

Cláudio V. . 	 tith
--  

os Safitos 
Presjdenle 

i2A COMiSSÃo 
De II2Ô 

CLAUDIl=g~CHt~M INR~DC 	 — Presidente 

GILSON LUIZ D__NiOS - Vice-Pridente 

JosÈ RICARDOARES PINHEIRO(Kaká)- 1°  Secretário 

FRANCISCO DIA SILVA ASSIS —2° Secretário 

d 

APDOVADO 
Ai 

Em, /5 / 23 i24eL 
Cláudio V.4hdoiant, 

APROVADO 
e ÚLTIMA VOTAÇÃo 

Em, 1,? L.L  

E- 	
Santos— 

residente 


